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rit 1:  'O
Ârt. 12 ^ Ê concedido o t.ítulo de "Cidadão'-Cachoeirense" ao

Sr. GAMDO COM.^

Art. 22 - Revogam-se as disposições em discüssãv

por

Sala das sessões, ..
■ J - u S T .1 E I 0

.  í SU3RÍCA DD PiíES!CE.S^ J

Gomo filho da. cidade de Gastelo, ainda moço -o Sr,

Gamilo Gola integróu-se nas atividades de nossa comunidade,

reâiizando, com ura trabalho pertinaz e dedicado, uma realiza

ção admirável, organizando e fazendo prosperar uma organiza -

ção rodoviária que é um orgulho para nossa terra, que se pro

jeta além fronteiras com os ônibus que transporta o nome de

nossa cidade para vái^ios recantos do Brasil*

A sua capacidade empreendedora e o seu amôr a esta

terra, o credencia a merecer a home^negem de nossa Gasa*

Sala das Sessões, em 2 de,junho de 1,960.

Gons^nti^ Regrei^ - Vereador dá U.D.N.

Sanção
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Cachoeiro de Itapemirim, 13,de julho de. 1960

Sénnor Prefeito,

r
o

Apraz-nos passáj? às mSos de V..Sxcis,

pára os devidos fins de sanção o incluso pxojeto de

lei n- 25/60, aprovado por êsto Legislativo,

S -udaçSes

Co Neisr 10

esidence

?eli
ie eia. -

exGicioio.

A.o Exm. Sr,

PAYMÜNjd). DE AMÜJO ANDllADE

M.D, Prefeito Municipaà A

N E S'. TA
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PROJETO DE DEI lí9 25/60.

Ait, 19, - E- concedido.q título de "Òidadao. Oáchoei-

rense" ..ao Sr.í Gajnilo. Gola.

2.^ ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de junho de 1960
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